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#AD10030#  

VOLTAR 
 
LEI DE ACESSIBILIDADE - ALTERAÇÕES 
 
 
LEI Nº 13.825, DE 13 DE MAIO DE 2019. 
 

 
Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 (Lei de Acessibilidade), para estabelecer a 
obrigatoriedade de disponibilização, em eventos públicos e privados, de banheiros químicos acessíveis 
a pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

 
 O PRESIDENT E DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 Art. 1º O art. 6º da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 (Lei de Acessibilidade), passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 1º e 2º: 
 

 "Art. 6º ........................................................... 
 § 1º Os eventos organizados em espaços públicos e privados em que haja instalação de 
banheiros químicos deverão contar com unidades acessíveis a pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida. 
 § 2º O número mínimo de banheiros químicos acessíveis corresponderá a 10% (dez por cento) 
do total, garantindo-se pelo menos 1 (uma) unidade acessível caso a aplicação do percentual resulte em 
fração inferior a 1 (um)." (NR) 

 
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 13 de maio de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Sérgio Moro 

 
(DOU, 14.05.2019) 

 
BOAD10030---WIN/INTER 

 

#AD10032#  

VOLTAR 
 

PARCELAMENTO - DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA - NORMAS 
 
 
PORTARIA PGFN Nº 448, DE 13 DE MAIO DE 2019. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Procurador da Fazenda Nacional, com a publicação da Portaria PGFN nº 448/2019 dispõe sobre 
o parcelamento de que tratam os artigos 10 a 13 e 14 a 14-F da Lei nº 10.522/2002, para os débitos 
inscritos em dívida ativa da União e administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
 Dentre as disposições, destacamos: 
 1. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, inscritos em dívida ativa da União 
e administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), poderão ser parcelados em até 60 
(sessenta) prestações mensais e sucessivas. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio da Lei nº 13.825/2019, altera a Lei nº 10.098/2000, 
estabelecendo a obrigatoriedade de disponibilização, em eventos públicos e privados, de banheiros químicos 
acessíveis a pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida. 
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 As disposições constantes desta Portaria não se aplicam: 
 I - ao parcelamento dos débitos decorrentes de contribuições sociais instituídas pelos artigos 1º e 2º 
da Lei Complementar nº 110/2001; e 
 II - ao parcelamento de débitos tributários apurados na forma do Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 
Nacional), de que trata a Lei Complementar nº 123/2006. 
 2. O parcelamento será solicitado pela internet, por meio da plataforma Regularize, no site da PGFN, 
onde o contribuinte indicará as dívidas ativas da União que pretende parcelar, podendo ser pelo titular da 
divida ou pelo corresponsável constante da inscrição em dívida ativa da União 
 No caso do devedor pessoa jurídica, o pedido de parcelamento deve ser apresentado pelo responsável 
perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). No caso de pessoa jurídica cujos atos constitutivos 
estejam baixados, o requerimento poderá ser realizado em nome da pessoa jurídica, a pedido do titular ou 
de um dos um dos sócios. 
 Já no caso de débitos cuja cobrança tenha sido redirecionada para o titular ou para os sócios, o 
requerimento poderá ser realizado em nome da pessoa jurídica, a pedido do titular ou de um dos sócios 
integrantes do polo passivo da execução. 
 O titular ou sócio poderá realizar o pedido em nome próprio, mediante prévia confissão de 
responsabilidade e apresentação de requerimento de inclusão como corresponsável pela inscrição em dívida, 
realizado exclusivamente por meio da plataforma Regularize, no sítio da PGFN na Internet, no endereço 
http://www.regularize.pgfnºgov.br. 
 É vedada a concessão de parcelamento de crédito objeto de execução fiscal na qual haja sido 
verificada prova de fraude à execução ou de sua tentativa. 
 3. A formalização do parcelamento se concretiza ao pagamento da primeira prestação do 
parcelamento solicitado, o contribuinte ou responsável ficará sob as exigências estabelecidas nesta Portaria 
e na Lei nº 10.522/2002, devendo acessar periodicamente a plataforma Regularize para acompanhamento 
da situação do parcelamento e emissão do documento de arrecadação para pagamento das parcelas, 
atualizadas com a taxa Selic, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 
consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o 
pagamento estiver sendo efetuado e vencerão no último dia útil de cada mês. 
 4. O valor de cada parcela será obtido mediante a divisão do valor da dívida consolidada pelo número 
de parcelas solicitadas, observados os limites mínimos de: 
 - R$ 200,00 (duzentos reais), quando o optante for pessoa física; e 
 - R$ 500,00 (quinhentos reais), quando: 
 a) o optante for pessoa jurídica; 
 b) o débito for relativo a obra de construção civil, de responsabilidade de pessoa física ou jurídica; ou 
 c) se tratar do parcelamento previsto no art. 10-A da Lei nº 10.522/2002. 
 Para os pedidos de parcelamento efetuados até 30 de setembro de 2019, os valores mínimos de que 
trata o art. 8º serão de: 
 I - R$ 100,00 (cem reais), quando o devedor for pessoa física ou quando se tratar de débito relativo a 
obra de construção civil sob responsabilidade de pessoa física; 
 II - R$ 500,00 (quinhentos reais), quando o devedor for pessoa jurídica; e 
 III - R$ 10,00 (dez reais), quando se tratar do parcelamento previsto no art. 10-A da Lei nº 
10.522/2002. 
 O pagamento das prestações deverá ser efetuado exclusivamente mediante DARF emitido pelo sistema 
de parcelamento da PGFN, disponível na plataforma Regularize, sendo considerado sem efeito, para 
qualquer fim, eventual pagamento realizado de forma diversa da prevista nesta Portaria.  As prestações 
vencerão no último dia útil de cada mês. 
 5. Dos débitos parcelados que se encontram em discussão judicial, o contribuinte deverá: 
 I - desistir das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão parcelados; 
 II - renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as ações judiciais; e 
 III - protocolar requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos da alínea 
"c" do inciso III do caput do art. 487 do Código de Processo Civil. 
 Sendo o parcelamento solicitado pela plataforma Regularize, com o pedido de desistência e a renúncia 
de ações judiciais, mediante juntada da 2ª (segunda) via da correspondente petição protocolada ou de 
certidão do Cartório que ateste a situação das referidas ações, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
deferimento do parcelamento. 
 6. Caso o contribuinte desejar desistir dos débitos objeto de parcelamentos ativo e parcelar na forma 
desta Portaria, deverá, previamente à apresentação do pedido de parcelamento, solicitar a desistência do 
parcelamento em curso, por meio da plataforma Regularize, sendo irretratável e irrevogável. 
 7. A rescisão do parcelamento se dará pela falta de pagamento: 
 - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou 
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 - de até 2 (duas) parcelas, estando pagas todas as demais ou estando vencida a última prestação do 
parcelamento. 
 Será admitido reparcelamento de inscrições em dívida ativa objeto de parcelamento anterior. 
 Observado o limite estipulado para as parcelas mínimas, a formalização do reparcelamento fica 
condicionada ao recolhimento da 1ª (primeira) parcela em valor correspondente a: 
 I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou 
 II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso seja incluída alguma inscrição em 
dívida ativa com histórico de reparcelamento anterior. 
 8. Parcelamento com e sem garantia 
 - a concessão do parcelamento nos casos em que a dívida a ser parcelada seja igual ou inferior a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais) dispensa a apresentação de garantia pelo contribuinte, sendo a proposta 
de parcelamento ser efetuada pela PGFN de ofício, no momento da notificação da inscrição do débito ou 
em qualquer momento, inclusive por meio eletrônico, desde que verificada a adequação ao interesse público 
na recuperação do crédito. 
 - a concessão de parcelamento de débitos cujo valor consolidado seja superior a R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais) fica condicionada à apresentação de garantia real ou fidejussória, devendo ser 
solicitada pela internet, na plataforma Regularize, ofertando desde logo a garantia ao parcelamento para 
analise e anexado: 
 a) documento de constituição da pessoa jurídica ou equiparada, com as respectivas alterações que 
permitam identificar os responsáveis por sua gestão; 
 b) documento de identificação da pessoa física, ou, no caso de espólio, do inventariante; do titular de 
empresa individual, ou, em se tratando de sociedade, do representante legal indicado no ato constitutivo; ou 
ainda do procurador legalmente habilitado, se for o caso; 
 c) quando se tratar de débitos objeto de discussão judicial, cópia da petição de renúncia, devidamente 
protocolada, ou de certidão do Cartório que ateste a situação das respectivas ações; 
 d) documentação relativa à garantia real ou fidejussória; e 
 e) declaração firmada pelo devedor, sob as penas da lei, de que a garantia apresentada não foi 
oferecida e aceita em outro parcelamento eventualmente existente e, em se tratando de bem imóvel, de que 
detém o domínio pleno do mesmo. 
 9. Dos débitos em processamento da recuperação judicial, nos termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei n° 
11.101/2005, poderá parcelar os pertinentes a Fazenda Nacional em até 84 (oitenta e quatro) parcelas 
mensais e consecutivas, requerido também pela plataforma Regularize. 
 10. A PGFN divulgará mensalmente em seu site, os parcelamentos deferidos com os nomes, os 
números de inscrição dos beneficiários no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), os valores parcelados e o número de parcelas concedidas. 

 
Dispõe sobre o parcelamento de que tratam os artigos 10 a 13 e 14 a 14-F da Lei nº 10.522, de 19 de 
julho de 2002, para os débitos inscritos em dívida ativa da União e administrados pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional. 

 
 O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo art. 10, inciso I, do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, e o art. 82, incisos XIII e XVIII, do 
Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria do Ministro de Estado 
da Fazenda nº 36, de 24 de janeiro de 2014, e tendo em vista o disposto nos artigos. 10 a 14-F da Lei nº 
10.522, de 19 de julho de 2002:, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre o parcelamento de débitos administrados pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, de que tratam os arts. 10, 10-A, 11, 12, 13 e 14 a 14-F da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002. 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS AOS PARCELAMENTOS DA LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO 2002 

 
Seção I 

Dos Débitos Objeto de Parcelamento 
 
 Art. 2º Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, inscritos em dívida ativa da 
União e administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), poderão, a exclusivo critério da 
autoridade fazendária, ser parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais e sucessivas, nos termos da Lei 
nº 10.522, de 19 julho de 2002, observadas as disposições constantes desta portaria. 
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 § 1º Aplica-se o disposto no caput às contribuições previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único 
do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às instituídas a título de substituição e às contribuições 
devidas a terceiros, assim entendidos outras entidades e fundos, inscritas em dívida ativa da União. 
 § 2º As disposições constantes desta portaria não se aplicam: 
 I - ao parcelamento dos débitos decorrentes de contribuições sociais instituídas pelos artigos 1º e 2º da 
Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001; 
 II - ao parcelamento de débitos tributários apurados na forma do Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 
Nacional), de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

Seção II 
Do Requerimento 

 
 Art. 3º O requerimento de parcelamento será realizado exclusivamente por meio da plataforma 
Regularize, no sítio da PGFN na Internet, no endereço http://www.regularize.pgfnºgov.br. 
 § 1º O sujeito passivo deverá indicar as inscrições em dívida ativa da União que pretende parcelar no 
requerimento de parcelamento. 
 § 2º O requerimento de parcelamento poderá ser feito pelo devedor principal ou pelo corresponsável 
constante da inscrição em dívida ativa da União. 
 § 3º No caso de devedor pessoa jurídica, o pedido de parcelamento deve ser apresentado pelo 
responsável perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 § 4º No caso de pessoa jurídica cujos atos constitutivos estejam baixados, o requerimento poderá ser 
realizado em nome da pessoa jurídica, a pedido do titular ou de um dos um dos sócios. 
 § 5º No caso de débitos cuja cobrança tenha sido redirecionada para o titular ou para os sócios, o 
requerimento poderá ser realizado em nome da pessoa jurídica, a pedido do titular ou de um dos sócios 
integrantes do polo passivo da execução. 
 § 6º Nas hipóteses previstas nos §§ 4º e 5º, o titular ou sócio poderá realizar o pedido em nome próprio, 
mediante prévia confissão de responsabilidade e apresentação de requerimento de inclusão como 
corresponsável pela inscrição em dívida, realizado exclusivamente por meio da plataforma Regularize, no sítio 
da PGFN na Internet, no endereço http://www.regularize.pgfnºgov.br. 
 Art. 4º A formalização do parcelamento fica condicionada ao pagamento da primeira prestação, 
conforme o montante do débito e o prazo solicitado, o que deverá ocorrer até o último dia útil do mês do 
requerimento. 
 § 1º Decorridos 90 (noventa) dias da data do protocolo do pedido de parcelamento sem manifestação 
da autoridade competente, o parcelamento será considerado automaticamente deferido, desde que tenha sido 
efetuado o pagamento da primeira parcela e o requerente tenha cumprido os requisitos estabelecidos por esta 
Portaria. 
 § 2º Em se tratando de débitos ajuizados garantidos por arresto ou penhora, com leilão já designado 
ou com alienação por iniciativa particular já autorizada, o parcelamento somente será admitido se celebrado 
perante a autoridade administrativa, que, a seu exclusivo critério, avaliará a conveniência da concessão do 
acordo em face da estratégia processual de recuperação do crédito, mantidas, em qualquer caso, as garantias 
prestadas em juízo. 
 § 3º No caso do parágrafo anterior, a unidade da PGFN responsável poderá condicionar a sua 
aquiescência com a suspensão do leilão e com o deferimento do parcelamento ao prévio recolhimento de 30% 
(trinta por cento) do valor consolidado das dívidas em execução a título de antecipação e de primeira parcela. 
 § 4º É vedada a concessão de parcelamento de crédito objeto de execução fiscal na qual haja sido 
verificada prova de fraude à execução ou de sua tentativa. 
 Art. 5º O pedido de parcelamento deferido implica: 
 I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo, na condição de 
contribuinte ou responsável, e por ele indicados para compor o parcelamento, nos termos dos art. 389 e art. 
395 do Código de Processo Civil; 
 II - a aceitação plena e irretratável, pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte ou responsável, de 
todas as exigências estabelecidas nesta Portaria e na Lei nº 10.522, 19 de julho de 2002; 
 III - a suspensão da exigibilidade do crédito parcelado; 
 IV - a manutenção dos gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal, de 
bloqueio judicial, de penhora e das garantias prestadas administrativamente, nas ações de execução fiscal ou 
em qualquer outra ação judicial; 
 V - o expresso consentimento do sujeito passivo, nos termos do § 5º do art. 23 do Decreto nº 70.235, 
de 6 de março de 1972, quanto à implementação, pela PGFN, de endereço eletrônico na plataforma Regularize, 
para envio de comunicações e notificações relacionadas à dívida ativa; 
 VI - o dever de o sujeito passivo acessar periodicamente a plataforma Regularize para acompanhamento 
da situação do parcelamento e emissão do documento de arrecadação para pagamento das parcelas; 
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 VII - a suspensão do devedor no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal 
(Cadin), quando se referir ao débito objeto do registro; e 
 VIII - a suspensão da execução fiscal em relação aos débitos incluídos no parcelamento. 
 Parágrafo único. Na hipótese do inciso IV, em se tratando de bem penhorado ou oferecido em garantia 
em execução fiscal, o sujeito passivo poderá requerer a alienação por iniciativa particular, nos termos do art. 
880 do Código de Processo Civil, sendo o valor resultante da alienação utilizado para a amortização do saldo 
devedor do parcelamento. 
 

Seção III 
Da Consolidação e das Prestações Mensais 

 
 Art. 6º A dívida será consolidada na data do requerimento de parcelamento e resultará da soma: 
 I - do principal; 
 II - das multas de mora, de ofício e isoladas; 
 III - dos juros de mora; e 
 IV - dos honorários ou encargos-legais. 
 Art. 7º A consolidação abrangerá a totalidade das competências parceláveis dos débitos que compõem 
as inscrições em dívida ativa da União indicadas pelo sujeito passivo no requerimento de parcelamento, vedado 
o desmembramento para tal fim. 
 Art. 8º O valor de cada parcela será obtido mediante a divisão do valor da dívida consolidada pelo 
número de parcelas solicitadas, observados os limites mínimos de: 
 I - R$ 200,00 (duzentos reais), quando o optante for pessoa física; e 
 II - R$ 500,00 (quinhentos reais), quando: 
 a) o optante for pessoa jurídica; 
 b) o débito for relativo a obra de construção civil, de responsabilidade de pessoa física ou jurídica; ou 
 c) se tratar do parcelamento previsto no art. 10-A da Lei nº 10.522, de 2002. 
 Art. 9º O valor de cada parcela será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente 
ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que 
o pagamento estiver sendo efetuado. 
 Art. 10. O pagamento das prestações deverá ser efetuado exclusivamente mediante DARF emitido pelo 
sistema de parcelamento da PGFN, disponível na plataforma Regularize, sendo considerado sem efeito, para 
qualquer fim, eventual pagamento realizado de forma diversa da prevista nesta Portaria. 
 Art. 11. As prestações vencerão no último dia útil de cada mês. 
 Parágrafo único. Na hipótese de ausência de expediente bancário ou feriado local no último dia útil do 
mês de vencimento da parcela, o pagamento deverá ser efetuado no dia útil com expediente bancário 
imediatamente anterior. 
 

Seção IV 
Dos Débitos em Discussão Judicial 

 
 Art. 12. Para parcelar débitos que se encontrem em discussão judicial, o sujeito passivo, deverá, 
cumulativamente: 
 I - desistir das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão parcelados; 
 II - renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as ações judiciais; e 
 III - protocolar requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos da alínea "c" 
do inciso III do caput do art. 487 do Código de Processo Civil. 
 § 1º Somente será considerada a desistência parcial de ação judicial proposta se o débito objeto de 
desistência for passível de distinção dos demais débitos discutidos na ação judicial. 
 § 2º A desistência e a renúncia de que trata o caput não eximem o autor da ação do pagamento dos 
honorários, nos termos do art. 90 do Código de Processo Civil. 
 Art. 13. Atendidos os requisitos do art. 12, o sujeito passivo deverá comprovar, em requerimento próprio 
a ser formalizado exclusivamente pela plataforma Regularize, o pedido de desistência e a renúncia de ações 
judiciais, mediante juntada da 2ª (segunda) via da correspondente petição protocolada ou de certidão do 
Cartório que ateste a situação das referidas ações, no prazo de 30 (trinta) dias contados do deferimento do 
parcelamento. 
 Art. 14. Os depósitos vinculados aos débitos a serem parcelados na forma desta Portaria serão 
automaticamente transformados em pagamento definitivo ou convertidos em renda e imputados aos débitos, 
concedendo-se o parcelamento sobre o saldo remanescente. 
 

Seção V 
Da Desistência de Parcelamentos Anteriormente Concedidos 

 
 Art. 15. O sujeito passivo que desejar parcelar, na forma desta Portaria, débitos objeto de parcelamentos 
ativo deverá, previamente à apresentação do pedido de parcelamento, solicitar a desistência do parcelamento 
em curso, por meio da plataforma Regularize. 
 Art. 16. A desistência dos parcelamentos anteriormente concedidos, feita de forma irretratável e 
irrevogável: 
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 I - deverá ser efetuada isoladamente em relação a cada modalidade de parcelamento da qual o 
contribuinte pretenda desistir; 
 II - abrangerá, obrigatoriamente, todos os débitos consolidados na respectiva modalidade de 
parcelamento; e 
 III - implicará imediata rescisão destes, considerando-se o contribuinte notificado das respectivas 
extinções, dispensada qualquer outra formalidade. 
 § 1º Caso os pedidos de parcelamento de que trata esta Portaria sejam cancelados ou não produzam 
efeitos, os parcelamentos para os quais houver desistência não serão restabelecidos. 
 § 2º A desistência de parcelamentos anteriores implicará perda de todas as eventuais reduções aplicadas 
sobre os valores já pagos, conforme previsto em legislação específica de cada modalidade de parcelamento. 
 

Seção VI 
Do Reparcelamento 

 
 Art. 17. Será admitido reparcelamento de inscrições em dívida ativa objeto de parcelamento anterior. 
 § 1º Observado o limite estipulado no art. 8º, a formalização do reparcelamento fica condicionada ao 
recolhimento da 1ª (primeira) parcela em valor correspondente a: 
 I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou 
 II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso seja incluída alguma inscrição em dívida 
ativa com histórico de reparcelamento anterior. 
 § 2º Para fins do reparcelamento de que trata o caput, será considerado apenas o histórico de 
parcelamento do débito no âmbito da PGFNº 
 § 3º O histórico de que trata o § 2º independe da modalidade de parcelamento em que o débito tenha 
sido anteriormente incluído. 
 

Seção VII 
Da Rescisão 

 
 Art. 18. Implicará a imediata rescisão do parcelamento a falta de pagamento: 
 I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou 
 II - de até 2 (duas) parcelas, estando pagas todas as demais ou estando vencida a última prestação do 
parcelamento. 
 § 1º É considerada inadimplida a parcela parcialmente paga. 
 § 2º Rescindido o parcelamento, apurar-se-á o saldo devedor, providenciando-se o imediato 
prosseguimento da cobrança. 
 

Seção VIII 
Da Revisão 

 
 Art. 19. A revisão da consolidação do parcelamento será efetuada pela PGFN, a pedido do contribuinte 
ou de ofício, e importará recálculo de todas as parcelas devidas. 
 § 1º A revisão de parcelamento deverá ser solicitada exclusivamente por meio da plataforma Regularize. 
 § 2º A análise do pedido de revisão de parcelamento compete à unidade da PGFN do domicílio fiscal 
do contribuinte. 
 

CAPÍTULO II 
DO PARCELAMENTO SEM GARANTIA 

 

 Art. 20. A concessão do parcelamento nos casos em que a dívida a ser parcelada seja igual ou inferior 

a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) dispensa a apresentação de garantia pelo contribuinte. 

 Parágrafo único. Para fins de apuração do limite previsto no caput, a consolidação do valor do débito e 

o cálculo dos encargos e acréscimos legais serão efetuados de acordo com a legislação vigente na data do 

pedido do parcelamento. 

 Art. 21. A proposta de parcelamento pode ser efetuada pela PGFN de ofício, no momento da notificação 

da inscrição do débito ou em qualquer momento, inclusive por meio eletrônico, desde que verificada a 

adequação ao interesse público na recuperação do crédito. 

 § 1º A formalização do parcelamento proposto de ofício ocorrerá com o pagamento da primeira parcela. 

 § 2º O pedido de parcelamento formalizado importa em adesão ao sistema legal de parcelamento de 

débitos para com a Fazenda Nacional e a todas as condições estabelecidas nesta Portaria e na Lei nº 10.522, 

de 2002. 
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 § 3º A concessão do parcelamento de que trata este Capítulo importará, nos termos do art. 5º, IV, a 

manutenção dos gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal, de bloqueio judicial, 

de penhora e das garantias prestadas administrativamente, nas ações de execução fiscal ou em qualquer outra 

ação judicial. 

CAPÍTULO III 
DO PARCELAMENTO COM GARANTIA 

 
Seção I 

Disposições Gerais do Parcelamento Com Garantia 
 
 Art. 22. A concessão de parcelamento de débitos cujo valor consolidado seja superior a R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais) fica condicionada à apresentação de garantia real ou fidejussória. 
 § 1º Tratando-se de débitos em fase de execução fiscal já ajuizada, a concessão do parcelamento fica 
condicionada à manutenção da garantia prestada nos termos do art. 9º da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 
1980, observados os requisitos de suficiência e idoneidade. 
 § 2º O disposto no caput não se aplica aos pedidos de parcelamento de microempresas e empresas de 
pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples), de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 
1996. 
 

Seção II 
Da Garantia 

 
 Art. 23. Para formalização do parcelamento com garantia, o sujeito passivo deverá realizar o 
requerimento de parcelamento por meio da plataforma Regularize, ofertando desde logo a garantia ao 
parcelamento. 
 § 1° Para análise da garantia ofertada administrativamente, o requerimento deverá ser instruído com: 
 a) documento de constituição da pessoa jurídica ou equiparada, com as respectivas alterações que 
permitam identificar os responsáveis por sua gestão; 
 b) documento de identificação da pessoa física, ou, no caso de espólio, do inventariante; do titular de 
empresa individual, ou, em se tratando de sociedade, do representante legal indicado no ato constitutivo; ou 
ainda do procurador legalmente habilitado, se for o caso; 
 c) quando se tratar de débitos objeto de discussão judicial, cópia da petição de renúncia, devidamente 
protocolada, ou de certidão do Cartório que ateste a situação das respectivas ações; 
 d) documentação relativa à garantia real ou fidejussória; e 
 e) declaração firmada pelo devedor, sob as penas da lei, de que a garantia apresentada não foi 
oferecida e aceita em outro parcelamento eventualmente existente e, em se tratando de bem imóvel, de que 
detém o domínio pleno do mesmo. 
 § 2º Para fins de garantia administrativa ao parcelamento de que trata esta Portaria: 
 I - a garantia real deverá incidir exclusivamente sobre bens imóveis ou sobre outros bens ou direitos 
sujeitos a registro público ou decorrentes de contratos administrativos; 
 II - a garantia fidejussória poderá ser prestada por fiança bancária, seguro-garantia ou fiança pessoal 
prestada por pessoa física ou jurídica com capacidade de pagamento compatível com o compromisso a ser 
assumido. 
 § 3º Para os fins da alínea "d" do inciso III do caput, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 I - no caso de oferecimento de bem imóvel, cópia da certidão de inteiro teor da matrícula atualizada, 
cópia do último carnê do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), em se tratando de 
imóvel urbano, ou cópia da última declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), em se 
tratando de imóvel rural, bem como de laudo de avaliação, oficial ou particular, sendo que, neste último caso, 
a avaliação deverá ser realizada por engenheiro ou arquiteto inscrito no respectivo conselho profissional ou de 
acordo com o § 2º do art. 64-A da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; 
 II - no caso de oferecimento de outros bens ou direitos sujeitos a registro público: 
 a) prova da propriedade dos bens ou da titularidade do direito; 
 b) declaração do garantidor de que sobre o bem ou direito ofertado não recaem ônus reais de qualquer 
espécie; 
 c) tratando-se de veículos, cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) atualizado, 
bem como cópia do último carnê do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA); 
 d) tratando-se de outros bens ou direitos sujeitos a registro público, cópia do documento comprobatório 
de propriedade e das certidões negativas de ônus, expedidas pelos respectivos órgãos de registro, bem como 
documento de avaliação do bem ou direito; 
 III - no caso de fiança bancária ou seguro garantia, o respectivo instrumento e demais documentos 
comprobatórios, conforme regulamento expedido pela PGFNº 
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 § 4º Nas hipóteses das alíneas "c" e "d" do inciso II do § 3º, os bens ou direitos serão avaliados pelo valor 
de mercado, conforme parâmetros informados em veículo de divulgação especializado, laudo de órgão oficial 
ou pelo valor decorrente de avaliação realizada de acordo com o § 2º do art. 64-A da Lei nº 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997. 
 § 5º Caso os bens ou direitos tenham sido avaliados de acordo com o § 2º do art. 64-A da Lei nº 9.532, 
de 10 de dezembro de 1997, o devedor deverá apresentar: 
 I - comprovação de que a indicação do perito foi feita pelo órgão de registro; 
 II - laudo de avaliação; e 
 III - certidão comprovando a averbação do valor constante do laudo na matrícula, se bens imóveis. 
 § 6º Para formalização da garantia administrativa de natureza real sobre os bens ou direitos sujeitos a 
registro público, serão aceitas as seguintes modalidades: 
 I - hipoteca, no caso de imóveis; 
 II - penhor, nos demais casos. 
 § 7º Os custos necessários para avaliação, formalização e registro das garantias correram às expensas 
do requerente. 
 § 8º Na hipótese de débito em fase de execução fiscal já ajuizada, com penhora ou arresto de bens 
efetivados nos autos, ou com outra garantia, deverá ser apresentada cópia do respectivo termo ou auto e prova 
do registro competente, a comprovação do depósito em dinheiro, da fiança bancária ou do seguro garantia, 
além de outros elementos essenciais à análise da idoneidade e da suficiência da garantia. 
 § 9º Enquanto pendente de análise pela unidade da PGFN o requerimento de apresentação de garantia 
a parcelamento, o sujeito passivo deverá realizar o pagamento da primeira parcela e das parcelas mensais 
subsequentes, a serem emitidas pelo próprio sistema, na forma do art. 10. 
 Art. 24. Cabe à unidade da PGFN do domicílio fiscal do sujeito passivo a manifestação expressa acerca 
da aceitação da garantia, avaliados os requisitos de idoneidade e suficiência, tendo em vista a sua acessibilidade 
e liquidez, o montante consolidado do débito e o prazo pretendido. 
 § 1º Caso o pedido de parcelamento englobe inscrição já ajuizada, a manifestação acerca da aceitação 
da garantia competirá à unidade da PGFN responsável pelo acompanhamento da respectiva execução fiscal, 
excetuada a hipótese em que houver execuções acompanhadas por mais de uma unidade da PGFN, para a qual 
deve ser aplicada a regra do caput. 
 § 2º São condições para o deferimento do parcelamento a aceitação da garantia e o pagamento das 
parcelas devidas desde a data do requerimento de parcelamento. 
 § 3º O parcelamento será cancelado caso o sujeito passivo não providencie, no prazo de 30 dias 
contados da notificação do deferimento, a assinatura do termo de parcelamento e a formalização da garantia, 
inclusive com os registros pertinentes, sendo o caso, prorrogáveis, a critério da unidade responsável. 
 Art. 25. Constatada a qualquer momento a inidoneidade ou insuficiência da garantia, o sujeito passivo 
será notificado para, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, substituir a garantia considerada inidônea ou 
complementar a garantia considerada insuficiente, solicitando, sendo o caso, nos autos judiciais, o reforço da 
garantia para os débitos em fase de execução fiscal já ajuizada. 
 Parágrafo único. Vindo o objeto de garantia a perecer ou a se desvalorizar no curso do parcelamento, 
o devedor deverá providenciar a sua reposição ou reforço, sob pena de rescisão do acordo e vencimento 
antecipado da dívida. 
 

Seção III 
Das Vedações Aplicáveis ao Parcelamento com Garantia 

 
 Art. 26. É vedada a concessão do parcelamento com garantia para débitos relativos a: 

 I - tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-rogação; 

 II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas a Títulos e 

Valores Mobiliários (IOF), retido e não recolhido ao Tesouro Nacional; 

 III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres públicos; 

 IV - tributos devidos no registro da Declaração de Importação; 

 V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste (Finor), Fundo de Investimento da 

Amazônia (Finam) e Fundo de Recuperação do Estado do Espírito Santo (Funres); 

 VI - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), na forma do art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996; 

 VII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a rendimentos de que trata o art. 8º da 

Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; 

 VIII - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago parcelamento anterior relativo 

ao mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses do reparcelamento de que trata o art. 17; 
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 IX - tributos devidos por pessoa jurídica com falência ou pessoa física com insolvência civil decretadas; 

e 

 X - créditos tributários devidos na forma do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, pela 

incorporadora optante pelo Regime Especial Tributário do Patrimônio de Afetação. 

CAPÍTULO IV 
DO PARCELAMENTO DOS DÉBITOS DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS 

 
 Art. 27. No caso de parcelamento de débitos dos Estados, Distrito Federal e Municípios, o pedido de 
parcelamento será realizado por meio da plataforma Regularize e deverá ser instruído com: 
 I - documento de identificação e demonstração de competência do representante legal do ente federativo 
para firmar o parcelamento, nos termos da legislação correlata; 
 II - quando se tratar de débitos objeto de discussão judicial, 2ª (segunda) via da petição de renúncia ao 
direito sobre o qual se funda a ação, protocolada no respectivo Cartório Judicial, ou cópia da certidão do 
Cartório que ateste o estado do processo; 
 III - termo de desistência de parcelamentos anteriores, quando cabível; e 
 IV - declaração, assinada pelo representante legal da autarquia ou fundação pública, autorizando que 
o ente federativo a que se vincula inclua seus débitos no parcelamento de que trata o art. 2º, quando cabível. 
 § 1º As dívidas das Câmaras Municipais, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa e dos 
Poderes Judiciários serão parceladas em nome do Município, Estado ou Distrito Federal a que estão vinculados, 
respectivamente, utilizando-se o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do 
Município, do Estado ou do Distrito Federal, conforme o caso. 
 § 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão assumir, com responsabilidade solidária, as 
dívidas de suas autarquias e fundações públicas. 
 § 3º Decorridos 90 (noventa) dias da data do protocolo do pedido de parcelamento sem manifestação 
da autoridade competente, o parcelamento será considerado automaticamente deferido, desde que tenha sido 
efetuado o pagamento da primeira parcela. 
 Art. 28. Além dos efeitos previstos no art. 5º, a formalização do parcelamento de que trata o art. 27 
implica: 
 I - o dever de o ente federativo acessar mensalmente a plataforma Regularize para acompanhamento 
da situação do parcelamento; e 
 II - a autorização para que os valores referentes às prestações do parcelamento sejam retidos no Fundo 
de Participação dos Estados (FPE) ou Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e repassados à União. 
 § 1º O valor relativo à primeira parcela deve ser pago através de DARF emitido pela plataforma 
Regularize, até o último dia útil do mês do vencimento. 
 § 2º Os valores relativos às demais parcelas serão retidos no Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal (FPE) ou no Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e repassados à União. 
 § 3º Até que a sistemática de retenção e repasse de valores do FPE ou do FPM, referida no parágrafo 
anterior, seja implementada pela PGFN, o ente federativo deverá acessar mensalmente a plataforma Regularize, 
para acompanhamento da situação do parcelamento e emissão de DARF para pagamento das parcelas, 
observando o prazo de vencimento. 
 § 4º Não havendo saldo suficiente para retenção do valor da parcela ou na impossibilidade de sua 
retenção, o valor devido deverá ser recolhido por meio de DARF emitido pela plataforma Regularize até a data 
de vencimento da respectiva prestação. 
 § 5º A falta de pagamento da diferença devida nos termos do § 4º configura inadimplemento da 
prestação. 
 § 6º Eventual saldo devedor de parcelas em atraso poderá ser retido nas quotas seguintes do FPE ou do 
FPM, com os devidos acréscimos. 
 § 7º A possibilidade de retenção e repasse de valores do FPE ou do FPM para liquidação de parcelas em 
mora não afasta a aplicação das hipóteses de rescisão previstas no art. 18. 
 

CAPÍTULO V 
DO PARCELAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 
 Art. 29. O sujeito passivo que pleitear ou tiver deferido o processamento da recuperação judicial, nos 
termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, poderá parcelar seus débitos para 
com a Fazenda Nacional em até 84 (oitenta e quatro) parcelas mensais e consecutivas. 
 § 1º O requerimento de parcelamento será realizado exclusivamente por meio da plataforma Regularize 
e deverá ser instruído com: 
 I - se deferido o processamento da recuperação judicial: 
 a) documento de identificação do administrador judicial, se pessoa física, ou do representante legal do 
administrador judicial, se pessoa jurídica, ou ainda do procurador legalmente habilitado, se for o caso; 
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 b) no caso de administrador judicial pessoa jurídica, o termo de compromisso de que trata o art. 33 da 
Lei nº 11.101, de 2005; e 
 c) cópia da decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial; 
 II - se ainda não deferido o processamento da recuperação judicial, cópia da petição inicial de 
recuperação judicial devidamente protocolada; 
 III - na hipótese prevista no § 5º deste artigo, cópia da petição de desistência da impugnação, do recurso 
interposto ou da ação judicial e cópia da petição do pedido de renúncia, devidamente protocoladas. 
 § 2º Observados os valores mínimos do art. 8º, as parcelas serão calculadas observando-se os seguintes 
percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da dívida consolidada: 
 I - da 1ª (primeira) à 12ª (décima segunda) prestação, 0,666% (seiscentos e sessenta e seis milésimos 
por cento); 
 II - da 13ª (décima terceira) à 24ª (vigésima quarta) prestação, 1% (um por cento); 
 III - da 25ª (vigésima quinta) à 83ª (octogésima terceira) prestação, 1,333% (um inteiro e trezentos e 
trinta e três milésimos por cento), e 
 IV - 84ª (octogésima quarta) prestação, o saldo devedor remanescente. 
 § 3º O parcelamento abrangerá a totalidade dos débitos devidos pelo sujeito passivo inscritos em dívida 
ativa da União, mesmo que discutidos judicialmente em ação proposta pelo sujeito passivo ou em fase de 
execução fiscal já ajuizada, ressalvados exclusivamente os débitos incluídos em parcelamentos regidos por outras 
leis. 
 § 4º O sujeito passivo poderá desistir dos parcelamentos em curso, independentemente da modalidade, 
e solicitar que os respectivos débitos sejam parcelados nos termos deste artigo. 
 § 5º No caso de os débitos se encontrarem sob discussão administrativa ou judicial, submetidos ou não 
à causa legal de suspensão de exigibilidade, o sujeito passivo deverá comprovar que desistiu expressamente e 
de forma irrevogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial, e, cumulativamente, 
renunciou a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem a ação judicial e o recurso administrativo. 
 § 6º Além das hipóteses previstas no art. 18, é causa de rescisão do parcelamento a não concessão da 
recuperação judicial de que trata o art. 58 da Lei nº 11.101, de 2005, bem como a decretação da falência da 
pessoa jurídica. 
 § 7º A pessoa jurídica poderá ter apenas 1 (um) parcelamento no âmbito da PGFN referente ao processo 
de recuperação judicial. 
 § 8º A concessão do parcelamento não implica a liberação dos bens e direitos do devedor ou de seus 
responsáveis que tenham sido constituídos em garantia dos respectivos créditos. 
 § 9º O parcelamento de que trata este artigo deverá ser efetuado com observância das demais condições 
estabelecidas nesta Portaria, ressalvado o disposto no § 1º do art. 17 e no caput do art. 22. 
 § 10. Ao parcelamento de que trata este artigo aplicam-se as vedações dos incisos III, IV, V, VI, VII, IX e 
X do art. 26. 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
 Art. 30. Mensalmente, a PGFN divulgará, em seu sítio na internet, os parcelamentos deferidos, fazendo 
constar, necessariamente, os nomes, os números de inscrição dos beneficiários no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), os valores parcelados e o número de parcelas 
concedidas. 
 Art. 31. Os parcelamentos em curso, controlados pela RFB, de débitos inscritos em dívida ativa da União 
permanecerão sob responsabilidade daquele órgão até sua quitação ou rescisão. 
 Parágrafo único. Rescindido o parcelamento de que trata o caput, eventual reparcelamento da dívida 
obedecerá aos termos desta Portaria, especialmente no que diz respeito ao art. 17. 
 Art. 32. Os requerimentos de que trata essa Portaria serão disponibilizados na plataforma Regularize em 
até 90 (noventa) dias após a sua publicação. 
 Parágrafo único. Enquanto não disponibilizados na plataforma Regularize, os requerimentos deverão ser 
apresentados na unidade de atendimento da Receita Federal do domicílio fiscal do contribuinte, mediante 
apresentação de formulário próprio disponibilizado no sítio da PGFN na internet, no endereço 
http://www.pgfnºgov.br. 
 Art. 33. Para os pedidos de parcelamento efetuados até 30 de setembro de 2019, os valores mínimos 
de que trata o art. 8º serão de: 
 I - R$ 100,00 (cem reais), quando o devedor for pessoa física ou quando se tratar de débito relativo a 
obra de construção civil sob responsabilidade de pessoa física; 
 II - R$ 500,00 (quinhentos reais), quando o devedor for pessoa jurídica; e 
 III - R$ 10,00 (dez reais), quando se tratar do parcelamento previsto no art. 10-A da Lei nº 10.522, de 
2002. 
 Art. 34. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR 

 
(DOU, 16.05.2019) 

 
BOAD10032---WIN/INTER 
 

#AD10033#  

VOLTAR 
PARCELAMENTO - DÉBITOS COM A FAZENDA NACIONAL - NORMAS 
 

 

PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB Nº 895, DE 15 DE MAIO DE 2019. 

 

 

Dispõe sobre o parcelamento de débitos para com a Fazenda Nacional. 

 

 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL e o PROCURADORGERAL DA FAZENDA 

NACIONAL, no uso das atribuições que lhes conferem o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e o art. 82 

do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria MF nº 36, de 24 de 

janeiro de 2014, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 13 e no art. 14-F da Lei nº 10.522, de 19 de julho 

de 2002, 

 RESOLVEM: 

 Art. 1º Os parcelamentos de que tratam os arts. 10 a 13 e 14 a 14-F da Lei nº 10.522, de 19 de julho 

de 2002, serão regulamentados por atos próprios da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, observado o disposto nesta Portaria. 

 Art. 2º O valor de cada parcela será obtido mediante a divisão do valor da dívida consolidada pelo 

número de parcelas solicitadas, observados os limites mínimos de: 

 I - R$ 200,00 (duzentos reais), quando o devedor for pessoa física; ou 

 II - R$ 500,00 (quinhentos reais), quando: 

 a) o devedor for pessoa jurídica; 

 b) o débito for relativo a obra de construção civil, de responsabilidade de pessoa física ou jurídica; ou 

 c) se tratar do parcelamento previsto no art. 10-A da Lei nº 10.522, de 2002. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil e o Procurador Geral da Fazenda Nacional, com 

a publicação da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 895/2019, estabelecem procedimentos sobre o 

parcelamento de débitos para com a Fazenda Nacional. 

 Dentre as disposições, destacamos: 

 1. Os parcelamentos de que tratam os arts. 10 a 13 e 14 a 14-F da Lei nº 10.522/2002 terão o 

valor de cada parcela obtido mediante a divisão do valor da dívida consolidada pelo número de parcelas 

solicitadas, observados os limites mínimos de: 

 I - R$ 200,00 (duzentos reais), quando o devedor for pessoa física; ou 

 II - R$ 500,00 (quinhentos reais), quando: 

 a) o devedor for pessoa jurídica; 

 b) o débito for relativo a obra de construção civil, de responsabilidade de pessoa física ou jurídica; 

ou 

 c) se tratar do parcelamento previsto no art. 10-A da Lei nº 10.522/2002. 

 2. Para os pedidos de parcelamento efetuados até 30 de setembro de 2019, os valores mínimos são 

de: 

 I - R$ 100,00 (cem reais), quando o devedor for pessoa física, ou quando se tratar de débito relativo 

a obra de construção civil sob responsabilidade de pessoa física; 

 II - R$ 500,00 (quinhentos reais), quando o devedor for pessoa jurídica; e 

 III - R$ 10, 00 (dez reais) na hipótese do parcelamento previsto no art. 10-A da Lei nº 10.522/2002. 
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 Parágrafo único. Para os pedidos de parcelamento efetuados até 30 de setembro de 2019, os valores 

mínimos de que trata o caput são de: 

 I - R$ 100,00 (cem reais), quando o devedor for pessoa física, ou quando se tratar de débito relativo a 

obra de construção civil sob responsabilidade de pessoa física; 

 II - R$ 500,00 (quinhentos reais), quando o devedor for pessoa jurídica; e 

 III - R$ 10, 00 (dez reais) na hipótese da alínea 'c' do inciso II do caput deste artigo. 

 Art. 3º. Fica revogada a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15, de 15 de dezembro de 2009. 

 Parágrafo único. Os parcelamentos solicitados até a data de publicação da presente Portaria 

permanecem regidos pelas disposições da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15, de 2009. 

 Art. 4º. Fica revogada a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 11, de 29 de dezembro de 2011. 

 Parágrafo único. Os parcelamentos abrangidos pela delegação de competência solicitados até a data 

de publicação da presente Portaria permanecem sob administração da Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil até sua rescisão ou liquidação. 

 Art. 5º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 

Secretário Especial da Receita Federal do Brasil 

 
JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional 

 
(DOU, 16.05.2019) 
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#AD10035#  

VOLTAR 
 

PARCELAMENTO - DÉBITOS JUNTO A RECEITA FEDERAL DO BRASIL - NORMAS 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.891, DE 14 DE MAIO DE 2019. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, com a publicação da Instrução Normativa nº 
1.891/2019, dispõe sobre o parcelamento de débitos perante à Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil de que tratam os arts. 10 a 13 e 14 a 14-F da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 
 Dentre as disposições, destacamos: 
 1) Os débitos de qualquer natureza perante à RFB poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) 
prestações mensais e sucessivas. 
 Poderão ser incluídos no parcelamento somente débitos já vencidos na data do requerimento de 
parcelamento, excetuadas as multas de ofício, cujos valores poderão ser parcelados antes da data de seu 
vencimento.  
 O parcelamento de débitos sujeitos à legislação que permita o pagamento em quotas será permitido 
somente se o requerimento de parcelamento for feito depois do vencimento da 1ª (primeira) quota. 
 O requerimento de parcelamento de débitos, cuja exigibilidade esteja suspensa por uma das formas 
previstas nos incisos III a V do art. 151 da Lei nº 5.172/1966 - Código Tributário Nacional (CTN), deverá ser 
precedido da desistência das impugnações ou dos recursos administrativos e das ações judiciais que tenham 
por objeto os débitos que serão parcelados, e da renúncia a quaisquer alegações de direito sobre as quais 
se fundem as referidas impugnações e recursos ou ações judiciais. 
 2) O requerimento de parcelamento deverá ser formalizado no site da RFB na Internet. Deverão ser 
formalizados requerimentos distintos para: 
 I - os débitos relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do 
art. 11 da Lei nº 8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição e às contribuições devidas 
a terceiros, assim considerados outras entidades e fundos; e 
 II - os débitos relativos aos demais tributos administrados pela RFB. 
 3) A formalização do parcelamento se concretiza ao pagamento da primeira prestação do 
parcelamento solicitado, o contribuinte ou responsável ficará sob as exigências estabelecidas nesta Portaria 
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e na Lei n. 10.522/2002, devendo acessar periodicamente a plataforma Regularize para acompanhamento 
da situação do parcelamento e emissão do documento de arrecadação para pagamento das parcelas, 
atualizadas com a taxa Selic, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 
consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o 
pagamento estiver sendo efetuado e vencerão no último dia útil de cada mês. 
 4) Aplicam-se às multas de lançamento de ofício as reduções previstas nos incisos II e IV do art. 6º da 
Lei nº 8.218/1991, nos seguintes percentuais: 
 - 40% (quarenta por cento) se o contribuinte requerer o parcelamento no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado da data em que foi notificado do lançamento; ou 
 - 20% (vinte por cento), se o contribuinte requerer o parcelamento no prazo de 30 (trinta) dias, contado 

da data em que foi notificado da decisão administrativa de primeira instância. 

 5) O valor de cada prestação será obtido mediante divisão do valor da dívida consolidada pelo número 

de parcelas informado no requerimento, observados os limites mínimos de: 

 - R$ 200,00 (duzentos reais), quando o devedor for pessoa física; ou 

 - R$ 500,00 (quinhentos reais), quando: 

 a) o devedor for pessoa jurídica; 

 b) o débito for relativo à obra de construção civil, de responsabilidade de pessoa física ou jurídica; ou 

 c) se tratar do parcelamento previsto no art. 10-A da Lei nº 10.522/2002. 

 Para os pedidos de parcelamento efetuados até 30 de setembro de 2019, os valores mínimos serão 

de: 

 I - R$ 100,00 (cem reais), quando o devedor for pessoa física ou quando se tratar de débito relativo à 

obra de construção civil sob responsabilidade de pessoa física; 

 II - R$ 500,00 (quinhentos reais), quando o devedor for pessoa jurídica; e 

 III - R$ 10,00 (dez reais), quando se tratar do parcelamento previsto no art. 10-A da Lei n. 

10.522/2002. 

 As prestações vencerão no último dia útil de cada mês. 

 Parcelamentos em curso ou que tenham sido rescindidos podem ser alterados para inclusão de novos 

débitos, nas condições estabelecidas por esta Instrução Normativa, mediante procedimento de 

reparcelamento. 

 Observado o disposto quanto aos valores mínimos de prestação, o deferimento do pedido de 

reparcelamento de débitos fica condicionado ao recolhimento da 1ª (primeira) prestação em valor 

correspondente: 

 I - a 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com histórico de 

parcelamento anterior; ou 

 II - a 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com histórico de 

reparcelamento anterior. 

 6) O parcelamento em curso ou que tenham sido rescindidos podem ser alterados para inclusão de 

novos débitos, nas condições estabelecidas por esta Instrução Normativa, mediante procedimento de 

reparcelamento. 

 7) O parcelamento de que trata esta Instrução Normativa poderá ser requerido nas seguintes 

modalidades: 

 I - parcelamento ordinário; 

 II - parcelamento simplificado; ou 

 III - parcelamento para empresas em recuperação judicial. 

 8) Poderá ser concedido parcelamento simplificado para pagamento de débitos cujo valor seja igual 

ou inferior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 

 9) O parcelamento concedido na forma disciplinada por esta Instrução Normativa será rescindido em 

caso de falta de pagamento: 

 I - de 3 (três) prestações, consecutivas ou não; ou 

 II - de até 2 (duas) prestações, estando pagas todas as demais ou estando vencida a última prestação 

do parcelamento. 

 A RFB divulgará mensalmente em seu site, os parcelamentos deferidos com os nomes, os números de 

inscrição dos beneficiários no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), os valores parcelados e o número de parcelas concedidas. 

 

Dispõe sobre o parcelamento de débitos perante a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil de 

que tratam os arts. 10 a 13 e 14 a 14-F da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 
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 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 

inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 

Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e com base no disposto nos arts. 10, 10-A, 11, 12, 13 e 14 a 14-

F da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre o parcelamento de débitos administrados pela Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), de que tratam os arts. 10, 10-A, 11, 12, 13 e 14 a 14-F da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002. 

 

 

CAPÍTULO I 
DOS DÉBITOS QUE PODEM SER INCLUÍDOS NO PARCELAMENTO 

 
 Art. 2º Os débitos de qualquer natureza perante a RFB poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) 
prestações mensais e sucessivas. 
 § 1º Poderão ser incluídos no parcelamento somente débitos já vencidos na data do requerimento de 
parcelamento, excetuadas as multas de ofício, cujos valores poderão ser parcelados antes da data de seu 
vencimento. 
 § 2º O parcelamento de débitos sujeitos a legislação que permita o pagamento em quotas será permitido 
somente se o requerimento de parcelamento for feito depois do vencimento da 1ª (primeira) quota. 
 § 3º O requerimento de parcelamento de débitos cuja exigibilidade esteja suspensa por uma das formas 
previstas nos incisos III a V do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional 
(CTN), deverá ser precedido da desistência das impugnações ou dos recursos administrativos e das ações 
judiciais que tenham por objeto os débitos que serão parcelados, e da renúncia a quaisquer alegações de direito 
sobre as quais se fundem as referidas impugnações e recursos ou ações judiciais. 
 

CAPÍTULO II 
DO REQUERIMENTO 

 
 Art. 3º O requerimento de parcelamento deverá ser formalizado no sítio da RFB na Internet, no endereço 
http://rfb.gov.br. 
 § 1º Deverão ser formalizados requerimentos distintos para: 
 I - os débitos relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do 
art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição e às 
contribuições devidas a terceiros, assim considerados outras entidades e fundos; e 
 II - os débitos relativos aos demais tributos administrados pela RFB. 
 § 2º Os débitos a que se refere o inciso I do § 1º que forem recolhidos por meio de Documento de 
Arrecadação de Receitas Federais (Darf) deverão ser parcelados juntamente com os débitos a que se refere o 
inciso II do mesmo parágrafo. 
 § 3º Na hipótese de parcelamento dos débitos a que se refere o inciso I do § 1º, o contribuinte deverá, 
ao final do preenchimento do requerimento, imprimir o formulário de autorização de débito em conta corrente 
e comparecer à respectiva agência bancária para agendar o débito das prestações. 
 § 4º Na hipótese de débitos sujeitos a legislação que permita o pagamento em quotas, o requerimento 
de parcelamento de determinado período de apuração deverá abranger todas as quotas não pagas, vencidas 
ou não, considerando-se o saldo do débito na data de vencimento da 1ª (primeira) quota. 
 § 5º O requerimento de parcelamento deverá ser formalizado na unidade da RFB do domicílio tributário 
do devedor nas seguintes hipóteses: 
 I - quando não for possível a formalização do requerimento pela Internet, hipótese em que o contribuinte 
será orientado a comparecer à unidade da RFB; 
 II - quando se tratar de parcelamento especial concedido a empresas em recuperação judicial, 
observadas, neste caso, as disposições do art. 17; ou 
 III - quando se tratar de parcelamento de débitos de estados, Distrito Federal ou municípios. 
 § 6º Na hipótese prevista no § 5º, o requerimento do parcelamento deverá ser: 
 I - formalizado em modelo próprio, conforme: 
 a) Anexo I, nos casos dos incisos I e II do § 5º; ou 
 b) Anexo II, no caso do inciso III do § 5º; 
 II - assinado pelo devedor ou por seu representante legal com poderes especiais, nos termos da lei; e 
 III - instruído com: 
 a) Darf ou Guia da Previdência Social (GPS) que comprove o pagamento da 1ª (primeira) prestação, de 
acordo com o montante confessado e o prazo pretendido; 
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 b) documento de constituição da pessoa jurídica ou equiparada, com as respectivas alterações que 
permitam identificar os responsáveis por sua gestão; 
 c) documento de identificação da pessoa física, ou, no caso de espólio, do inventariante, do titular de 
empresa individual, ou, se sociedade, do representante legal indicado no ato constitutivo ou do procurador 
legalmente habilitado, se for o caso; 
 d) Autorização para Débito em Conta de Prestações de Parcelamento, na forma prevista no Anexo III, 
em 2 (duas) vias; 
 e) ato de nomeação ou de posse do representante, no caso de requerimento de parcelamento para 
estados, Distrito Federal e municípios; e 
 f) na hipótese de parcelamento de débitos objeto de ação judicial que suspenda sua exigibilidade, 
comprovação do pedido de desistência de ações judiciais e da renúncia às alegações de direito, devidamente 
protocolado. 
 § 7º O requerimento do parcelamento importa confissão extrajudicial irrevogável e irretratável da dívida, 
nos termos dos arts. 389 e 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil. 
 Art. 4º As dívidas das Câmaras Municipais, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa e dos 
Poderes Judiciários serão parceladas em nome do estado, do Distrito Federal ou do município a que estão 
vinculados, com a utilização do respectivo número de inscrição no Cadastro Nacional Da Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 Art. 5º O parcelamento de débitos relativos às contribuições a que se referem as alíneas "a", "b" ou "c" 
do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 1991, inclusive os decorrentes de reclamatórias trabalhistas, 
devidas por contribuinte individual ou segurado especial, fica condicionado ao cadastramento prévio do débito 
na unidade da RFB de seu domicílio tributário, na forma prevista no § 1º do art. 464 da Instrução Normativa 
RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009. 
 § 1º Na hipótese de parcelamento de débitos decorrentes de reclamatórias trabalhistas, em observância 
ao disposto no art. 105 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, o contribuinte deverá prestar as 
informações correspondentes na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social (GFIP) ou na Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras 
Entidades e Fundos (DCTFWeb) de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.787, de 7 de fevereiro de 2018, 
conforme o período de apuração a que se refira o débito. 
 § 2º Depois de efetuar o cadastramento prévio do débito, nos termos do caput, o contribuinte deverá 
solicitar o parcelamento pela Internet, na forma prevista no art. 3º. 
 § 3º O disposto neste artigo se aplica a débitos sob responsabilidade de empregador doméstico com 
vencimentos anteriores a novembro de 2015. 
 § 4º Para fins de contagem de tempo de contribuição, inclusive para cumprimento do período de carência 
a que se refere o art. 25 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, as prestações pagas pelo contribuinte individual 
ou pelo segurado especial em cumprimento de acordo de parcelamento celebrado de acordo com esta Instrução 
Normativa serão computadas somente depois da quitação total do parcelamento. 
 

CAPÍTULO III 
DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE PARCELAMENTO 

 
 Art. 6º O deferimento do pedido de parcelamento formalizado de acordo com os arts. 3º, 4º e 5º ficará 
condicionado ao pagamento da 1ª (primeira) parcela. 
 Art. 7º Depois de decorridos 90 (noventa) dias da data de protocolo sem manifestação da autoridade 
fazendária, o pedido de parcelamento será automaticamente deferido, desde que tenha sido efetuado o 
pagamento da 1ª (primeira) parcela e o requerente cumpra os requisitos estabelecidos por esta Instrução 
Normativa. 
 § 1º Considera-se sem efeito o requerimento de parcelamento sem o pagamento tempestivo da 1ª 
(primeira) parcela. 
 § 2º Ficam suspensos a exigibilidade do crédito e os efeitos do registro do devedor no Cadastro 
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin), nos termos do inciso II e do caput do 
art. 7º da Lei nº 10.522, de 2002, relativos a débitos incluídos em requerimento de parcelamento deferido. 
 

CAPÍTULO IV 
DA CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS 

 
 Art. 8º A dívida a ser parcelada será consolidada na data do requerimento. 
 § 1º Compreende-se por dívida consolidada o somatório dos débitos a serem parcelados, incluídos os 
acréscimos legais vencidos até a data do requerimento do parcelamento. 
 § 2º Aplica-se sobre o montante da dívida consolidada a multa de mora de que trata o art. 61 da Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, no percentual máximo de 20% (vinte por cento). 
 Art. 9º Aplicam-se às multas de lançamento de ofício as reduções previstas nos incisos II e IV do art. 6º 
da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, nos seguintes percentuais: 
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 I - 40% (quarenta por cento) se o contribuinte requerer o parcelamento no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado da data em que foi notificado do lançamento; ou 
 II - 20% (vinte por cento), se o contribuinte requerer o parcelamento no prazo de 30 (trinta) dias, contado 
da data em que foi notificado da decisão administrativa de primeira instância. 
 

CAPÍTULO V 
DO VALOR DAS PRESTAÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
 Art. 10. O valor de cada prestação será obtido mediante divisão do valor da dívida consolidada pelo 
número de parcelas informado no requerimento, observados os limites mínimos de: 
 I - R$ 200,00 (duzentos reais), quando o devedor for pessoa física; ou 
 II - R$ 500,00 (quinhentos reais), quando: 
 a) o devedor for pessoa jurídica; 
 b) o débito for relativo a obra de construção civil, de responsabilidade de pessoa física ou jurídica; ou 
 c) se tratar do parcelamento previsto no art. 10-A da Lei nº 10.522, de 2002. 
 Parágrafo único. Para os pedidos de parcelamento efetuados até 30 de setembro de 2019, os valores 
mínimos de que trata o caput são de: 
 I - R$ 100,00 (cem reais), quando o devedor for pessoa física, ou quando se tratar de débito relativo a 
obra de construção civil sob responsabilidade de pessoa física; 
 II - R$ 500,00 (quinhentos reais), quando o devedor for pessoa jurídica; e 
 III - R$ 10,00 (dez reais), na hipótese da alínea "c" do inciso II do caput deste artigo. 
 Art. 11. O valor de cada prestação, inclusive das previstas no art. 10, por ocasião do pagamento, será 
acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), 
acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao 
do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento for efetuado. 
 § 1º A partir da 2ª (segunda) parcela: 
 I - as prestações vencerão no último dia útil de cada mês; 
 II - o pagamento deverá ser efetuado mediante: 
 a) débito automático em conta corrente bancária; ou 
 b) retenção no Fundo de Participação dos Estados (FPE) ou no Fundo de Participação dos Municípios 
(FPM), no caso de parcelamento concedido a entes políticos. 
 § 2º A prestação não liquidada no vencimento por insuficiência de saldo na conta bancária deverá ser 
paga por meio de Darf, com os acréscimos legais devidos na forma prevista na legislação. 
 

Seção Única 
Das Regras Relativas ao Parcelamento de Dívidas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

 
 Art. 12. A concessão de parcelamento a estado, Distrito Federal ou município fica condicionado à 
autorização formal, por parte deste, para a retenção e repasse à União dos valores correspondentes às 
prestações do parcelamento contratado e às obrigações previdenciárias correntes, inclusive aos acréscimos 
legais devidos, nas quotas do FPE ou do FPM. 
 § 1º O pagamento da 1ª (primeira) prestação deverá ser efetuado em espécie, por meio de Darf ou 
GPS, conforme o parcelamento se refira aos débitos previstos nos incisos I ou II do § 1º do art. 3º. 
 § 2º As retenções realizadas a partir da 2ª (segunda) prestação poderão ocorrer, dentro do mês, em 
data anterior ao vencimento da prestação, conforme a legislação de repasse do FPE ou do FPM. 
 § 3º Se o valor mensal da quota do FPE ou do FPM não for suficiente para quitação da prestação, o 
ente político deverá efetuar o pagamento da diferença até o vencimento da respectiva prestação. 
 § 4º A falta de pagamento da diferença nos termos do § 3º configura inadimplemento da prestação. 
 § 5º O saldo devedor das prestações ou das obrigações correntes em atraso será somado às quotas 
seguintes de retenção, inclusive as relativas a meses posteriores ao do vencimento. 
 § 6º A apropriação dos valores retidos para fins de liquidação dos débitos sob responsabilidade do 
estado, Distrito Federal ou município será feita na seguinte ordem: 
 I - crescente de vencimento das obrigações previdenciárias correntes em atraso; 
 II - crescente de vencimento das prestações do parcelamento em atraso; e 
 III - referente à prestação mensal do parcelamento, por ocasião do vencimento desta. 
 § 7º A autorização para retenção de valores do FPE ou do FPM para liquidação de prestações em 
mora não afasta a aplicação das hipóteses de rescisão previstas no art. 18. 
 § 8º O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes a ser retido será apurado com base na 
respectiva GFIP ou da DCTFWeb, conforme o caso. 
 § 9º Na hipótese prevista no § 8º, se a GFIP ou a DCTFWeb não for apresentada no prazo legal, o 
valor das obrigações correntes será apurado com base na média das últimas 12 (doze) competências 
recolhidas, sem prejuízo da cobrança, da restituição ou da compensação de eventuais diferenças. 
 § 10. O valor das obrigações previdenciárias correntes a ser retido do FPM ou do FPE será apurado 
mediante somatório dos valores devidos em cada competência: 
 I - pelo Poder Executivo e órgãos a ele vinculados e pelo Poder Legislativo do município ou do Distrito 
Federal, ainda que estes tenham número próprio de inscrição no CNPJ; ou 
 II - pelo Poder Executivo e órgãos a ele vinculados, pelo Poder Legislativo e pelo Poder Judiciário do 
estado. 
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CAPÍTULO VI 

DO REPARCELAMENTO 
 
 Art. 13. Parcelamentos em curso ou que tenham sido rescindidos podem ser alterados para inclusão de 
novos débitos, nas condições estabelecidas por esta Instrução Normativa, mediante procedimento de 
reparcelamento. 
 § 1º Observado o disposto no art. 10 quanto aos valores mínimos de prestação, o deferimento do 
pedido de reparcelamento de débitos fica condicionado ao recolhimento da 1ª (primeira) prestação em valor 
correspondente: 
 I - a 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com histórico de 
parcelamento anterior; ou 
 II - a 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com histórico de 
reparcelamento anterior. 
 § 2º O histórico de parcelamento ou de reparcelamento a que se referem os incisos I e II do § 1º 
independe da modalidade de parcelamento em que o débito tenha sido anteriormente incluído. 
 § 3º Em caso de desistência de parcelamento que tenha por objeto débito ao qual tenham sido 
aplicadas as reduções a que se refere o art. 9º, para fins de reparcelamento do saldo devedor: 
 I - o valor da multa de ofício será restabelecido mediante recomposição do valor proporcional à receita 
não realizada ou ao valor das prestações não pagas; e 
 II - os percentuais de redução podem ser aplicados aos débitos incluídos no reparcelamento somente 
se a celebração deste ocorrer dentro dos prazos previstos nos incisos I e II do art. 9º. 
 

CAPÍTULO VII 
DAS MODALIDADES DE PARCELAMENTO E DAS VEDAÇÕES 

 
Seção I 

Das Modalidades 
 

Art. 14. O parcelamento de que trata esta Instrução Normativa poderá ser requerido nas seguintes 
modalidades: 
 I - parcelamento ordinário; 
 II - parcelamento simplificado; ou 
 III - parcelamento para empresas em recuperação judicial. 
 

Seção II 
Do Parcelamento Ordinário 

 
 Art. 15. Não será concedido parcelamento ordinário para pagamento de débitos relativos a: 
 I - tributos sujeitos a retenção na fonte, descontado de terceiros ou objeto de sub-rogação; 
 II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas a Títulos e 
Valores Mobiliários (IOF), retido e não recolhido ao Tesouro Nacional; 
 III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores e não recolhidos aos cofres públicos; 
 IV - tributos devidos no registro de Declaração de Importação; 
 V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste (Finor), Fundo de Investimento da 
Amazônia (Finam) e Fundo de Recuperação do Estado do Espírito Santo (Funres); 
 VI - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), na forma prevista no art. 2º da Lei nº 9.430, de 1996; 
 VII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física, relativo aos rendimentos a que se refere o art. 
8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; 
 VIII - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não for quitado o parcelamento anterior relativo ao 
mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses do reparcelamento de que trata o art. 13; 
 IX - tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou pessoa física com insolvência civil 
decretada; e 
 X - créditos tributários devidos pela incorporadora optante pelo Regime Especial Tributário do 
Patrimônio de Afetação na forma prevista no art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004. 
 

Seção III 
Do Parcelamento Simplificado 

 

 Art. 16. Poderá ser concedido parcelamento simplificado para pagamento de débitos cujo valor seja 

igual ou inferior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 
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 § 1º O valor previsto no caput não poderá exceder o valor correspondente ao somatório do saldo 

devedor dos parcelamentos simplificados em curso com o valor dos débitos novos incluídos no parcelamento 

solicitado, considerados isoladamente: 

 I - o parcelamento de débitos relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 

parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 1991, e às devidas a terceiros, assim considerados outras 

entidades e fundos; e 

 II - o parcelamento de débitos relativos aos demais tributos. 

 § 2º Aplicam-se ao parcelamento simplificado as disposições previstas nesta Instrução Normativa, 

exceto as vedações contidas no art. 15. 

 

 
Seção IV 

Do Parcelamento de Débitos sob responsabilidade de Empresas em Recuperação Judicial 
 
 Art. 17. O débito sob responsabilidade de empresas em processo de recuperação judicial, ainda que 
pendente de deferimento, requerida na forma estabelecida pela Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 
poderá ser parcelado em até 84 (oitenta e quatro) parcelas mensais e consecutivas. 
 § 1º O requerimento do parcelamento previsto no caput: 
 I - deve ser apresentado à unidade da RFB do domicílio tributário do estabelecimento matriz do 
devedor; 
 II - deve ser formalizado por meio do formulário constante do Anexo I e incluir a totalidade dos débitos 
exigíveis; 
 III - deve ser assinado pelo devedor ou por seu representante legal com poderes especiais, nos termos 
da lei, ou pelo administrador judicial, se deferido o processamento da recuperação judicial; e 
 IV - deve ser instruído com os documentos relacionados no § 6º do art. 3º, conforme o caso, e: 
 a) se deferido o processamento da recuperação judicial: 
 1. com o documento de identificação do administrador judicial, se pessoa física, ou do representante 
legal do administrador judicial, se pessoa jurídica, ou ainda do procurador legalmente habilitado, se for o 
caso; 
 2. com o termo de compromisso a que se refere o art. 33 da Lei nº 11.101, de 2005, se administrador 
judicial pessoa jurídica; e 
 3. com cópia da decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial; 
 b) se ainda não deferido o processamento da recuperação judicial, cópia da petição inicial de 
recuperação judicial devidamente protocolada; e 
 c) na hipótese prevista no § 5º deste artigo, com cópia da petição de desistência da impugnação, do 
recurso interposto ou da ação judicial e cópia da petição do pedido de renúncia, devidamente protocoladas. 
 § 2º Observado o valor mínimo previsto no inciso III do art. 10, as prestações serão calculadas 
mediante aplicação dos seguintes percentuais sobre o valor da dívida consolidada: 
 I - da 1ª (primeira) à 12ª (décima segunda) prestação, 0,666% (seiscentos e sessenta e seis milésimos 
por cento); 
 II - da 13ª (décima terceira) à 24ª (vigésima quarta) prestação, 1% (um por cento); 
 III - da 25ª (vigésima quinta) à 83ª (octogésima terceira) prestação, 1,333% (um inteiro e trezentos e 
trinta e três milésimos por cento), e 
 IV - o valor da 84ª (octogésima quarta) prestação será o valor do saldo devedor remanescente. 
 § 3º O parcelamento deverá incluir a totalidade dos débitos devidos pelo contribuinte, constituídos ou 
não, mesmo que discutidos judicialmente em ação proposta pelo contribuinte ou em fase de execução fiscal já 
ajuizada, ressalvados exclusivamente os débitos incluídos em parcelamentos regidos por outras leis. 
 § 4º A pessoa jurídica em processo de recuperação judicial poderá desistir dos parcelamentos em 
curso, independentemente da modalidade, e solicitar que os respectivos débitos sejam parcelados nos termos 
deste artigo. 
 § 5º O deferimento de parcelamento de débitos que se encontram sob discussão administrativa ou 
judicial, submetidos ou não à causa legal de suspensão de exigibilidade, fica condicionado à comprovação, 
pelo requerente, da desistência expressa e irrevogável de impugnação ou de recurso interposto, ou de ação 
judicial e, cumulativamente, de que tenha renunciado a quaisquer alegações de direito sobre as quais se 
fundem a ação judicial e o recurso administrativo. 
 § 6º O parcelamento para empresas em recuperação judicial não será concedido para pagamento de 
débitos relativos a: 
 I - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres públicos; 
 II - tributos devidos no registro da Declaração de Importação; 
 III - incentivos fiscais devidos ao Finor, Finam e Funres; 
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 IV - pagamento mensal por estimativa do IRPJ e da CSLL, na forma prevista no art. 2º da Lei nº 9.430, 
de 1996; 
 V - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a rendimentos de que trata o art. 8º da 
Lei no 7.713, de 1988; 
 VI - tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por pessoa física com insolvência 
civil decretada; e 
 VII - créditos tributários devidos na forma prevista no art. 4o da Lei no 10.931, de 2004, pela 
incorporadora optante pelo Regime Especial Tributário do Patrimônio de Afetação. 
 § 7º O parcelamento concedido na forma disciplinada por este artigo será rescindido se a recuperação 
judicial que o justificou não for concedida, ou se for decretada a falência da pessoa jurídica. 
 § 8º A pessoa jurídica poderá ter apenas 1 (um) parcelamento referente ao processo de recuperação 
judicial para cada uma das situações previstas nos incisos I e II do § 1º do art. 3º. 
 § 9º A concessão do parcelamento não implica a liberação dos bens e direitos do devedor ou de seus 
responsáveis que tenham sido constituídos em garantia dos respectivos créditos. 
 § 10. Aplicam-se ao parcelamento para empresas em recuperação judicial, além do disposto neste 
artigo, as demais condições estabelecidas por esta Instrução Normativa, exceto quanto ao disposto no caput do 
art. 7º e no § 1º do art. 13. 
 

CAPÍTULO VIII 
DA RESCISÃO DO PARCELAMENTO 

 
 Art. 18. O parcelamento concedido na forma disciplinada por esta Instrução Normativa será rescindido 
em caso de falta de pagamento: 
 I - de 3 (três) prestações, consecutivas ou não; ou 
 II - de até 2 (duas) prestações, estando pagas todas as demais ou estando vencida a última prestação 
do parcelamento. 
 § 1º Não será considerado, para efeito de quitação da prestação, o pagamento parcial. 
 § 2º Em caso de rescisão do parcelamento, a unidade da RFB responsável por sua concessão adotará 
os procedimentos necessários para o encaminhamento do débito remanescente para inscrição em Dívida Ativa 
da União (DAU) ou para prosseguimento da cobrança. 
 § 3º A rescisão do parcelamento motivada pelo descumprimento de normas que o regulam implicará o 
restabelecimento do valor da multa de ofício, mediante reversão da redução aplicada com base no inciso I ou 
II do art. 9º, proporcionalmente ao valor das prestações que não foram pagas. 
 

CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 19. O valor total dos débitos incluídos no parcelamento poderá ser revisto a qualquer tempo, de 
ofício ou mediante solicitação do devedor, ainda que já concedido o parcelamento, para fins de ajustes ou 
para serem feitas as correções necessárias. 
 Art. 20. A RFB divulgará mensalmente, em seu sítio na Internet, os parcelamentos concedidos, com 
informações sobre o valor parcelado, o número de parcelas e o número de inscrição do beneficiário no CNPJ 
ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 
 Art. 21. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 

MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 
 
 (Fl. 1 do Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.891, de 14 de maio de 2019.) 
 

                                                                                                       
 

ANEXO I 
REQUERIMENTO DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS PERANTE A RFB 

 
Contribuinte:____________________________________________________________________________________ 
Nº de inscrição: _________________________________________ ( )CNPJ ( )CPF ( ) CEI ( )NIT ( )CAEPF ( )CNO 
Representante Legal/Procurador: __________________________________________________________________ 
CPF do Representante Legal/Procurador: ___________________________________________________________ 
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REQUERIMENTO 
 
 O contribuinte acima identificado, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.891, de 14 de maio de 
2019, requer o parcelamento de seu(s) débito(s) discriminados abaixo, perante a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil (RFB), em ________(_______________________) prestações mensais, na seguinte modalidade: 
 ( ) ordinária; 
 ( ) simplificada; 
 ( ) parcelamento especial para empresas em recuperação judicial. 
 Declara ainda estar ciente de que o presente pedido importa em: 
 a) confissão irretratável da dívida e configura confissão extrajudicial, nos termos dos arts. 
389, 394 e 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil; e 
 b) autorização para que eventuais créditos que tem ou venha a ter direito junto à 
Fazenda Nacional, passíveis de restituição ou ressarcimento, sejam compensados com os débitos objeto 
do parcelamento ora pretendido, quitando-se, nesse caso, as parcelas vincendas, em ordem 
decrescente de data de vencimento. 
 

DISCRIMINATIVO DOS DÉBITOS A SEREM PARCELADOS 
 
Tributo: _______________________________ Código: _______________________ 
 

Nº DEBCAD (somente para 
débitos previdenciários) 

Período de 
Apuração/Competência Vencimento Valor Originário 

    
    
    

 
 
 (Fl. 2 do Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.891, de 14 de maio de 2019.) 
 

Nº DEBCAD (somente para 
débitos previdenciários) 

Período de 
Apuração/Competência 

Vencimento Valor Originário 

    
    
    
    
    
    
    
    
    

Nº DEBCAD (somente para 
débitos previdenciários) 

Período de 
Apuração/Competência 

Vencimento Valor Originário 

    
    
    
    
    
    

 
 
 
__________________________________________________ 
Local e data 
__________________________________________________ 
Assinatura Contribuinte/Representante Legal/Procurador 
__________________________________________________ 
Telefone para contato 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PRTOCOLO 
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 (Fl. 1 do Anexo II da Instrução Normativa RFB nº 1.891, de 14 de maio de 2019.) 
 

                                                                                                       
 

ANEXO II 
REQUERIMENTO DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS PERANTE A RFB 

(Requerente estado, Distrito Federal ou município) 
 

Identificação da Entidade do Poder Público (Estado, Distrito Federal e Município) 

01-NOME 

02-CNPJ 03- TELEFONE 

04-SEDE 

05-REPRESENTANTE LEGAL (NOME): 

06-CARGO OU FUNÇÃO: 07- CPF 

 
 O ente político acima identificado declara estar de acordo com as seguintes cláusulas, que farão parte 
deste processo de parcelamento: 
 Cláusula 1ª O ente político autoriza que seja efetuada a retenção no Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM) ou Fundo de Participação dos Estados (FPE) do valor das suas obrigações previdenciárias 
correntes do mês anterior ao do recebimento do respectivo Fundo de Participação. 
 Cláusula 2ª O ente político autoriza a retenção do valor da parcela, acrescido da taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) acumulada mensalmente, na cota do FPM ou do FPE, bem 
como a retenção em cota(s) posterior(es) de diferença, caso não tenha sido a parcela plenamente quitada. 
 Cláusula 3ª O ente político autoriza, quando houver atraso no cumprimento das obrigações 
previdenciárias correntes, inclusive de prestações de parcelamento em atraso, que seja efetuada a retenção no 
FPM ou FPE do valor correspondente à mora. 
 Cláusula 4ª O ente político autoriza o repasse dos valores retidos na forma das cláusulas 1ª, 2ª e 3ª à 
União. 
 
 (Fl. 2 do Anexo II da Instrução Normativa RFB nº 1.891, de 14 de maio de 2019.) 
 

DISCRIMINATIVO DOS DÉBITOS A PARCELAR 
 

 Tributo: _______________________________ Código: _______________________ 
 

Nº DEBCAD (somente para 
débitos previdenciários)  

Período de 
Apuração/Competência 

Vencimento Valor Originário 

    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    

 
 
__________________________________________________ 
Local e data 
__________________________________________________ 
Assinatura Contribuinte/Representante Legal/Procurador 
__________________________________________________ 
Telefone para contato 
 
 
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA 

PROTOCOLO 
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 (Anexo III da Instrução Normativa RFB nº 1.891, de 13 de maio de 2019.) 
 

                                                                                                       
 

ANEXO III 
AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO EM CONTA CORRENTE DE PRESTAÇÕES DO PARCELAMENTO 

 

I - DADOS DO CONTRIBUINTE  

01 - NOME /NOME EMPRESARIAL 
 
 

02 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE                                      03 - TELEFONE 
 

( )CPF ( )CNPJ                                 ( )CEI ( )NIT 
 
 

04 - NOME/CPF DO RESPONSÁVEL PELA 
EMPRESA 
 

II - DADOS DO PROCESSO A SEREM PREENCHIDOS PELA RECEITA FEDERAL 

05 - Nº DO PROCESSO 06 - QUANTIDADE DE PRESTAÇÕES 
PARA DÉBITO EM CONTA 

07 - VENCIMENTO 1ª PREST. A SER DEBITADA 

III - IDENTIFICAÇÃO BANCÁRIA 

08 - COMP.           09 - CÓD. BANCO       10 - CÓD.AGÊNCIA           C1          11 - Nº DA CONTA             C2 
 
 

                          12 - NOME DO BANCO                                                                        13 - NOME DA AGÊNCIA 
 
 

                     14 - ENDEREÇO DO BANCO                                           15 - TELEFONE                   16 - CEP 
 
 

IV - AUTORIZAÇÃO 

Autorizo o Banco acima identificado a debitar na conta corrente acima indicada, nos respectivos vencimentos, o valor de 
cada prestação do parcelamento concedido pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, referente ao processo 
acima identificado. 

DATA  
 
 

           
 

ASSINATURA DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL PELA EMPRESA (autorizado a 
movimentar a conta bancária) 
 

 

V - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

1 - A presente autorização é válida até que ocorra a liquidação da última prestação do processo. 
2 - O débito em conta será efetuado na data de vencimento de cada prestação (último dia útil de cada mês). 
3 - Os dados do campo III devem ser transcritos da identificação constante da parte superior da folha do talão de 
cheques da conta indicada. 

 
(DOU, 16.05.2019, RET. EM 17.5.2019)) 

 
BOAD10035---WIN/INTER 

 

#AD10031#  

VOLTAR 
 

DEPÓSITOS JUDICIAIS OU EXTRAJUDICIAIS À DISPOSIÇÃO DA AUTORIDADE JUDICIAL OU 
ADMINISTRATIVA COMPETENTE - CÓDIGOS DE RECEITA - ALTERAÇÃO 
 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAC Nº 11, DE 10 DE MAIO DE 2019. 

MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA 
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Altera o Ato Declaratório Executivo Codac nº 24, de 13 de setembro de 2016, que divulga códigos de 

receita a serem utilizados no Documento para Depósitos Judiciais ou Extrajudiciais à Ordem e à 

Disposição da Autoridade Judicial ou Administrativa Competente. 

 

 O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o 

inciso II do art. 334 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 

Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº 

1.787, de 7 de fevereiro de 2018, 

 DECLARA: 

 Art. 1º O art. 1º do Ato Declaratório Executivo Codac nº 24, de 13 de setembro de 2016, passa a 

vigorar acrescido do § 3º: 

 

 "Art. 1º................................................................ 

 ........................................................................... 

 § 3º Deverão ser abertas, junto à Caixa Econômica Federal, contas de depósitos específicas 

para cada código de receita e exclusivas para depósitos feitos em DJE." (NR) 

 
 Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 

MARCOS HUBNER FLORES 
 

(DOU, 15.05.2019) 
 
BOAD10031---WIN/INTER 

 

#AD9985#  

VOLTAR 
 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 
 

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS - AUTARQUIA FEDERAL - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 
- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR - RETENÇÃO - DISPENSA 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 120, DE 26 DE MARÇO DE 2019 
 
ASSUNTO : OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
 
 RETENÇÃO NA FONTE. AUTARQUIA FEDERAL. IR. PIS/PASEP. CSLL. COFINS. FORNECIMENTO DE 
ALIMENTOS. CARTÃO ELETRÔNICO. IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR. 
 Caso não seja possível, no momento do pagamento à emissora do cartão eletrônico, identificar os 
fornecedores de insumos alimentícios, que serão utilizados pela autarquia consulente, não há obrigatoriedade 
de retenção na fonte do IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e COFINS, sobre tais pagamentos. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, art. 18, caput e §§ 
2º, 4º e 6º. 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Coordenador-Geral de Arrecadação e Cobrança, por meio do Ato Declaratório Executivo Codac 
nº 11/2019 altera o Ato Declaratório Executivo Codac n° 24/2016, que divulga códigos de receita a serem 
utilizados no Documento para Depósitos Judiciais ou Extrajudiciais à Ordem e à Disposição da Autoridade 
Judicial ou Administrativa Competente. 
 O presente Ato acrescenta que deverão ser abertas, junto à Caixa Econômica Federal, contas de 
depósitos específicas para cada código de receita e exclusivas para depósitos feitos em DJE. 
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FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 01.04.2019) 

 
BOAD9985---WIN/INTER 

 
____________________ 

 
 

 
#AD9987#  

VOLTAR 
 
PIS/PASEP E COFINS - ZONA FRANCA DE MANAUS - AUTOPEÇAS - VENDAS PARA FORA DA ZFM - 
FABRICANTES DE VEÍCULOS E DE MÁQUINAS - ALÍQUOTAS - APLICABILIDADE 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 95, DE 25 DE MARÇO DE 2019 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 ZONA FRANCA DE MANAUS (ZFM). AUTOPEÇAS. VENDAS PARA FORA DA ZFM. FABRICANTES DE 
VEÍCULOS E DE MÁQUINAS. ALÍQUOTAS. 
 Sobre a receita auferida pela pessoa jurídica estabelecida na ZFM produtora ou importadora das 
autopeças listadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 2002, pela venda de referidos produtos para outra 
pessoa jurídica estabelecida fora da ZFM fabricante das máquinas, equipamentos e veículos de que trata o art. 
1º daquela lei, incide a alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco 
centésimos por cento). 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.485, de 2002, art. 3º, inciso I; Lei nº 10.637, de 2002, art. 2º, § 4º. 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 ZONA FRANCA DE MANAUS (ZFM). AUTOPEÇAS. VENDAS PARA FORA DA ZFM. FABRICANTES DE 
VEÍCULOS E DE MÁQUINAS. ALÍQUOTAS. 
 Sobre a receita auferida pela pessoa jurídica estabelecida na ZFM produtora ou importadora das 
autopeças listadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 2002, pela venda de referidos produtos para outra 
pessoa jurídica estabelecida fora da ZFM fabricante das máquinas, dos equipamentos e dos veículos de que trata 
o art. 1º daquela lei, incide a alíquota da Cofins de 7,6 % (sete inteiros e seis décimos por cento). 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.485, de 2002, art. 3º, inciso I; Lei nº 10.833, de 2003, art. 2º, § 5º. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 
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VOLTAR 
_________________ 
 
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - TRANSPORTE AUTÔNOMO DE 
PASSAGEIROS - TÁXI - PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA, VISUAL, MENTAL, SEVERA OU 
PROFUNDA OU AUTISTAS - ISENÇÃO 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 139, DE 28 DE MARÇO DE 2019 
 
ASSUNTO : IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
 
 ISENÇÃO. REVENDA. VEÍCULOS NACIONALIZADOS. TRANSPORTE AUTÔNOMO DE PASSAGEIROS 
(TÁXI). PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA, VISUAL, MENTAL, SEVERA OU PROFUNDA OU AUTISTAS. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS MAIO/2019 - 3º DECÊNDIO - Nº 1833 

 

 
 

 

 A isenção do IPI para automóveis de passageiros quando adquiridos para utilização no transporte 
autônomo de passageiro (táxi), bem como por pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou 
profunda, ou autistas, prevista no art. 1º da Lei nº 8.989, de 1995 (art. 55 do Ripi/2010), contempla, em regra, 
veículos nacionais, assim entendidos aqueles que resultem de quaisquer das operações de industrialização 
mencionadas no art. 4º do mesmo Ripi, realizadas no Brasil. O benefício, no entanto, estende-se aos automóveis 
de procedência estrangeira, nacionalizados e revendidos para os adquirentes retromencionados, quando 
importados de países em relação aos quais, através de acordo ou convenção internacional firmados pelo Brasil, 
tenha sido garantida igualdade de tratamento, quanto aos tributos internos, entre o produto importado e o 
nacional - tal ocorre, por exemplo, nas importações de veículos originários e procedentes de países signatários 
do GATT/OMC ou que a ele tenham aderido (por força das disposições dos §§ 1º e 2º desse Tratado, cuja 
aplicação no País deu-se com a promulgação da Lei nº 313, de 1948). Contudo, nesse caso, a isenção em pauta 
abrange apenas a saída dos veículos automotores do respectivo estabelecimento importador do veículo 
(equiparado a industrial), não abrangendo o IPI vinculado à importação, devido no desembaraço aduaneiro do 
mesmo produto. 
 ACESSÓRIOS OPCIONAIS. 
 A referida isenção, da mesma forma que ocorre com os veículos nacionais, não se estende a quaisquer 
acessórios opcionais que não sejam equipamentos originais do veículo adquirido e que, portanto, devem 
necessariamente já estar a ele incorporados por ocasião da respectiva importação e desembaraço aduaneiro. 
 CRÉDITOS. ANULAÇÃO. PRODUTOS NACIONALIZADOS. 
 Os créditos relativos ao IPI pago no desembaraço aduaneiro dos veículos importados, originários e 
procedentes de países signatários do GATT/OMC ou que a ele tenham aderido, deverão ser anulados pelo 
importador em sua escrita fiscal, mediante estorno, quando, posteriormente, revender esses produtos 
nacionalizados, no mercado interno, com a isenção de que trata o art 1º da Lei nº 8.989, de 1995 (art. 55 do 
Ripi/2010). Não se aplica ao caso o art. 4º, incisos I e II, dessa Lei, nem o disposto no art. 11 da Lei nº 9.779, 
de 1999. Não há previsão legal para manutenção do crédito nessas operações. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 91, DE 
14 DE JUNHO DE 2016 (PUBLICAÇÃO DOU 29/06/2016). 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: CF de 1988, art. 5º, § 2º; Lei nº 5.172, de 1966 - CTN, art. 46, inciso II, art. 98 
e art. 111; Acordo Geral de Tarifas Aduaneiras e Comércio- GATT, art. III, § 2º (Lei nº 313, de 1948); Lei nº 8.989, 
de 1995, art. 1º, art. 4º e art. 5º (com suas alterações); Lei nº 13.146, de 2015, art. 126; e Decreto nº 7.212, de 
2010 (Ripi/2010) art.55 e art. 56. 
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